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PROCESSO LICITATÓRIO N° 008/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2022 

 
 

CONTRATO Nº 018/2022 
 
 O MUNICÍPIO DE BARRA FUNDA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrição no CNPJ 
nº 94.704.004/0001-02, representado pelo seu Prefeito Municipal MARCOS ANDRÉ PIAIA, brasileiro, 
residente e domiciliado na RS 569, Km 29,6, nº 1260, em Barra Funda/RS, inscrição no CPF nº 
007.871.510-50, doravante denominado de CONTRATANTE, e a Empresa COMERCIAL FP LTDA, 
inscrição no CNPJ nº 43.621.372/0001-48, sita na Rua Piratini, 140, Térreo Sala 02, Bairro Operário, em 
Carazinho/RS, CEP: 99.500-000, neste ato representada pelo Sr. FERNANDO BASSAN TEIXEIRA, 
brasileiro, portador do CPF nº 435.307.290-00, residente e domiciliado na Rua Carlos Barbosa, 711, 
Bairro Centro, em Carazinho/RS, CEP: 99.500-000,  adiante denominada simplesmente de 
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato nos termos da Licitação modalidade Pregão 
Presencial nº 002/2022 e dos dispositivos instituídos pela Lei Federal n.º 10.520/02 e Lei Federal n.º 
8.666/93 e demais disposições legais pertinentes às quais se sujeitam, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1. Constitui objeto do presente a aquisição de Tendas, de acordo com o Convênio Consulta Popular 
2020/2021, FPE nº 1786/2021, firmado entre a Secretaria da Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento 
Rural do RS e o Município de Barra Funda/RS, sendo: 
a. 05 (cinco) tendas medindo 5mx5m cada, cobertas com lona vinílica TD1000 na cor branca, pé direito 
2,5m, estrutura de aço carbono pintado ou aço galvanizado, com sistema de encaixe rápido e calhas 
fixadas ao chão por cintas catracas 2 toneladas. 
2. As tendas deverão ser entregues diretamente na Prefeitura Municipal de Barra Funda, sita na 
Avenida 24 de Março, 735, no prazo máximo de 20 (vinte) dias após a emissão da Ordem de Compra, 
sem qualquer custo ao Município. 
3. O objeto contratual, somente será recebido pelo CONTRATANTE, mediante emissão pelo 
FABRICANTE de ART – Anotação de Responsabilidade Técnica de fabricação das tendas. 
3.1. O FABRICANTE deverá responsabilizar-se pelo pagamento da ART - Anotação de Responsabilidade 
Técnica de fabricação das tendas. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 9.602,00 (nove mil, seiscentos e dois 
reais) por tenda, totalizando R$ 48.010,00 (quarenta e oito mil e dez reais), assim 
especificado: 
§1º O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias após a efetiva entrega das tendas, mediante a 
apresentação de fatura correspondente. 
§2º O pagamento será em moeda corrente nacional, em favor da CONTRATADA através de crédito em 
conta bancária, em nome da CONTRATADA, nas agências do Banco Cooperativo Sicredi, Banco do 
Brasil, Banrisul ou Caixa Econômica Federal, e havendo despesas bancárias, estas correrão por conta 
do favorecido. 
§3º A Nota Fiscal emitida pela CONTRATADA deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação 
do nº do Processo, do Pregão, do Contrato e do Convênio Consulta Popular 2020/2021, FPE nº 
1786/2021, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento e posterior liberação do documento fiscal 
para pagamento.  
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§4º A inadimplência da CONTRATADA com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 
comerciais ou indenizações, não transfere ao CONTRATANTE, a responsabilidade por seu pagamento, 
nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 71, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
§5º A razão social e o CNPJ da CONTRATADA constante da nota fiscal/fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório. 
2. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA vencedor enquanto pendente de liquidação 
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS 
1. O Setor de Contratos convocará regularmente a licitante vencedora para assinar o termo de 
Contrato dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis, prorrogável por uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela licitante durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
Edital. 
2. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, pelo mesmo período, desde 
que seja feito de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 
3. Se, dentro do prazo, o convocado não assinar o contrato, a Administração convocará os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, ou então revogará a licitação, sem prejuízo 
da aplicação da pena de multa, no valor correspondente a correspondente a 10% (dez por cento) do 
valor do contrato e mais a suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração por prazo de 02 (dois) anos. 
4. O prazo contratual será de 60 (sessenta) dias, a contar da assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado, a critério da Administração, nos termos do art. 57, inciso II da Lei nº 8.666-93. 
5. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, por conveniência do Município de Barra Funda, dentro do 
limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8666/93, sobre o valor inicial contratado. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

0801 20 606 0106 1198 449052 00000000 0001 
0801 20 606 0106 1198 449052 00000000 1289 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO E FISCALIZAÇÃO: 
1. O fornecimento das tendas, objeto deste contrato, dar-se-á dentro das condições contidas no 
processo licitatório e neste instrumento, condicionando a fiscalização e acompanhamento a ser 
exercido pelo Município através da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, sendo a 
CONTRATADA integralmente responsável por imperfeições que forem constatadas, não sendo a 
vistoria e fiscalização motivo para diminuição de sua responsabilidade por irregularidades verificadas 
ao final. 
2. As tendas deverão ser entregues diretamente na Prefeitura Municipal de Barra Funda, sita na 
Avenida 24 de Março, 735, no prazo máximo de 20 (vinte) dias após a emissão da Ordem de Compra, 
sem qualquer custo ao Município. 
3. Verificada a não conformidade do objeto, a CONTRATADA deverá promover as correções 
necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sujeitando-se às penalidades previstas neste 
contrato. 
4. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente entregue junto com o seu objeto. 
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CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES: 
1. Pela inexecução total ou parcial do contrato o CONTRATANTE poderá, garantida prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades: 
a. A recusa pelo fornecedor em executar os serviços adjudicados acarretará a multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total da proposta; 
b. O atraso que exceder ao prazo fixado para o início da execução, acarretará a multa de 0,5 (zero 
vírgula cinco por cento), por dia de atraso, limitado ao máximo de 10% (dez por cento), sobre o valor 
total que lhe foi adjudicado; 
c. O não-cumprimento de obrigação acessória sujeitará a CONTRATADA à multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total da obrigação; 
d. Nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520, de 17-07-2002, o licitante, sem prejuízo das demais 
cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e descredenciado do Cadastro do 
Município, nos casos de: 

a) comportamento inidôneo; 
b cometimento de fraude fiscal; 
c) fraudar a execução do contrato; 
d) falhar na execução do contrato. 

2. Na aplicação das penalidades prevista no Edital, o CONTRATANTE considerará, motivadamente, a 
gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da CONTRATADA, podendo deixar de 
aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, "caput", da Lei nº 
8.666/93. 
3. As penalidades serão registradas no cadastro do CONTRATADA, quando for o caso. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
1. Será rescindido o presente contrato, sem qualquer direito à indenização para a CONTRATADA, mas 
sendo-lhe garantida a ampla defesa e o contraditório, quando ocorrer: 
a. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
b. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
c. O atraso injustificado na entrega das tendas; 
d. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
edital e no contrato; 
e. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato. 
§1º A rescisão do presente contrato fundamentada nos incisos I a XII e XVII, poderá ser determinada 
unilateralmente pelo CONTRATANTE, com fulcro no art. 79, inciso I, da Lei nº 8.666/1993. 
§2º A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, previstos no art. 80 da Lei nº 
8.666/1993, em caso de rescisão unilateral fundada em inexecução parcial ou total de cláusulas 
contratuais, especificações ou prazos. 
§3º Este contrato poderá ser rescindido por mútuo acordo, atendida a conveniência do 
CONTRATANTE, mediante termo próprio. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO EMBASAMENTO LEGAL 
1. O presente contrato está embasado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2022, PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 002/2022 e de acordo com as Leis Federais nº 10.520/02 e nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 
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CLÁUSULA NONA – DO FORO 
1. As partes elegem o Foro da Comarca de Sarandi/RS para dirimir os casos omissos ao presente 
contrato. 
 
E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em três vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas idôneas, a tudo presente e que também assinam. 

 
 

Barra Funda/RS, 28 de janeiro de 2022. 
 
 
 
 
 

         MARCOS ANDRÉ PIAIA                COMERCIAL FP LTDA 
CONTRATANTE            CONTRATADA 

 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 

________________________                                                    _________________________ 
            JULIE TOMAZI                                      MÁRCIA LUDWIG HENIKA 

CPF: 019.106.780-66                                                                     CPF: 027.580.430-50 
 
 


